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PROJETO DE LEI Nº 0039/2019 

Em, 15 de julho de 2019

D E C L A R A  D E  U T I L I D A D E  P Ú B L I C A  

MUNICIPAL O OBSERVATÓRIO SOCIAL DE 

SÃO PEDRO DA ALDEIA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

 Art 1º - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal, o "OBSERVATÓRIO 

SOCIAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA", sem fins lucrativos, de caráter social, 

voltada para a defesa dos interesses e direitos da sociedade aldeense , cadastrada no 

CNPJ nº 26.411.666/0001-26, com sede na Rua Dr. Antonio Alves, nº 50, sala 207 -

Centro.

Art 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como finalidade e objetivo ajudar o referido em suas 

atividades no auxílio a informação da sociedade aldeense. 

EM ANEXO - Estatuto

  - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

  - Ata de Fundação, aprovação de Estatuto 

Sala das Sessões, em 15 de julho de 2019.

CLÁUDIA BATISTA GREGÓRIO MENDONÇA

Vereador(a) - Autor(a)
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